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O Vereador signatário, no uso de suas atribuições e de conformidade com o
Artigo 137, inciso Mi, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que após a
deliberação do Soberano Plenário, encaminhe-se expediente ao Senhor Prefeito
Nelson José Tureck, solicitando as seguintes informações:

Qual a previsão para a realização de pavimentação asfáltica nas vias públicas
do Jardim Batei?

Considerando que existe a Lei n. 2544/2010, que "Autoriza o Poder
Executivo Municipal a contratar Operações de Crédito com a Agência de Fomento
do Paraná S.A.", objetivando, entre outros fins, a pavimentação asfáltica do referido
Jardim. Ante ao exposto, indagamos ao Executivo, por que até o momento não se
iniciariam as obras, sendo que já faz um ano que a citada lei foi publicada?

Justificativa;

Aguardamos as informações ora requeridas, haja vista as constantes
reclamações de moradores e estudantes que diariamente cruzam o Jardim Batei
para chegarem até ao Campus da Faculdade Integrado.

Solicitamos providências por parte da Administração Pública no sentido de
atender as justas reivindicações dos munícipes, que reclamam, e com razão, da
situação precária das ruas do citado Jardim.

Pede Deferimento,

Poder Legislativo de Campo Mourão, 14 de fevereiro de 2011.

Req. Asfaho no Jardim Batei
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL LEI N. 2544
DO MUNICÍPIO N. 1348/2010 D© 18 d© jan©iro d© 201 o

DE 19/01/2010 i Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar

Operações de Crédito com a Agência de Fomento do
Paraná S.A.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar
com a Agência de Fomento do Paraná S.A., Operações de Crédito até o limite de
R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais).

Parágrafo único. O valor das operações de crédito está
condidonado a obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua
realização, ©m cumprim©nto aos dispositivos l©gais aplicáv©is ao ©ndividamento
público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei
Complementar n°. 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2® Os prazos d© amortização © carência, os encargos
financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser
contratada, obedecerão às normas pertinentes ©stab©lecidas pelas autoridades
monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do Senado
Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná
S.A.

Art. 3® Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas
poresta Lei, serão aplicados na execução dos seguintes projetos:

I - Pavimentação de vias urbanas - no valor de R$ 820.000,00
(oitocentos e vinte mil reais)

II - Barracões Industriais (conclusão) - no valor d©
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais);

III - Escola Municipal - no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil
reais).
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Parágrafo único. VETADO.

Art. 4° Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei,
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do
Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto
Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a
substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5® Para garantir o pagamento do principal atualizado
monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das
operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à
Agência de Fomento do Paraná S.A., mandato pleno, para receber e dar
quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.

Art. 6® O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal
reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as
operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo
Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no
contrato de operação de crédito.

Art. 7® Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao
da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município consignará
dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas
contratadas.

Art. 8®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 18 de janeiro de 2010

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Carlos Severino

Procurador-Geral

Fábio Gaspar Mello
Secretário do Planejamento



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFyiSTÉNCIA DF RFGISTRO DF SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

RnRRE.Ál^ATÉRIA:

(5cfí!áo existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÂFXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

-QUl^^O ÀPREJUDICIALIDADE:
(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica aoutra (anexo) ( ) '• hr7 i W; H ^ ^ Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, D)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

•r>MAt/o AQR r>l IFSITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X Ynão há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está fomializada eem tempos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
no.J. (em anexo) - art. 151, § 2», inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requenjnento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea °e ,do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 16 de Fevereiro de 2011.

ÍAdilJú!?.
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 1.

( ) indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
()() Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n°

{%) Preenchidos os requisitos de constitudonalidade e legalidade.
i

( ) Verificação de Prejudidalldade.

( ) Vício de conripetência da ínatéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art 128. § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / f/^2/2Q'\ 1.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação cor/i emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) ^bstitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( /Brligências.

Emendas em anexo.

Valter Frártci
ProciSradí^j

da Silva
lentar


